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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Decreto

H~g|
BÈ ESTADO DA BAHIA 

ig§ PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO IB PEBA

CONSTRUINDO UM NOVO UMPO

DECRETO N2 168 DE 14 DE JANEIRO DE 2021.

"Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000, a 

Ocorrência do estado de calamidade pública, 
no âmbito do Município de Ibipeba."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. I9 Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do 

atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 29 da Lei n9 13.898, de 11 de 

novembro de 2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 99 da Lei 
Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 

pública, com efeitos até 30 de julho de 2021, no Município de Ibipeba.

Art. 29 Fica constituída Comissão no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
composta por 6 (seis) membros, a serem designados pelo Prefeito, com o objetivo de 

acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada 

ao Coronavírus (Covid-19).

§ l9 Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pelo Prefeito Municipal de Ibipeba.

Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de Janeiro de 2021.

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal
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